
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2015 

(Do Sr. Lelo Coimbra). 

 

Requer, nos termos regimentais, realização 

de Audiência Pública pela Comissão de 

Educação, para debater a instalação de uma 

Universidade Pública Federal nos Vales do 

Sinos, Caí e Paranhana no Rio Grande do 

Sul. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

 

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos artigos 24, 

III; 32, I, “a”; 117, VIII; e 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a realização de Audiência Pública 

para discutirmos a implantação de uma Universidade Pública Federal nos 

Vales do Sinos, Caí e Paranhana no Rio Grande do Sul.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O desenvolvimento das nossas cidades e regiões depende de condições 

sociais e institucionais que potencializem as oportunidades econômicas e 

contribuam para a superação dos gargalos produtivos, sociais e infra-

estruturais. Uma dessas condições é a existência de uma Universidade 



 

 

 

 

 

Pública, com centros de ensino, pesquisa e extensão nas diversas áreas 

do conhecimento, sintonizados com a dinâmica produtiva e social. 

As regiões dos Vales dos Rios dos Sinos, Caí e Paranhana tem 1,3 

milhões de habitantes e se localizam próxima às demais regiões dos 

vales e das serras, totalizando 2,8 milhões de habitantes, sem o 

atendimento de uma universidade pública. Há diversas e reconhecidas 

instituições privadas (algumas delas comunitárias), que necessitam 

operar em condições e relações de mercado, deixando de atender 

demandas fora desse. 

Nossas cidades estão no centro dinâmico da economia e da sociedade 

gaúcha e dispõe de condições favoráveis para a instalação de uma 

instituição universitária federal. Ela se congrega, nesse momento, em 

uma das principais bandeiras de luta, pelo significado que ela tem para o 

desenvolvimento econômico e social das nossas regiões. 

Um centro universitário federal poderá ser constituído inicialmente 

através de consórcio universitário ou assumido por uma das 

universidades existentes no RS, permanecendo vinculado ou tornando-

se futuramente uma universidade autônoma. O que se deseja é que 

tenha um efetivo enraizamento no tecido socioprodutivo das cidades e 

regiões, para cumprir o papel fomentador do desenvolvimento 

necessário. A ausência de uma universidade pública agrega custos 

sociais, institucionais e econômicos aos processos produtivos e tem 

contribuído para que os saltos de desenvolvimento se inviabilizassem ou 

retardassem. 

A composição da Universidade dos Vales deve levar à criação de, no 

mínimo, três centros de ensino: Centro de Ciência e Tecnologias, com 



 

 

 

 

 

atuação em engenharias das áreas de produção naval, de química e 

petroquímica, alimentos, materiais, ambiental e energias renováveis, de 

automação industrial, de produção e de mecânica; Centro de Ciências da 

Saúde, com ênfase na formação de profissionais para o Sistema Único 

de Saúde, oferecendo cursos de Medicina, Enfermagem, Gestão de 

sistemas públicos de saúde, tendo os hospitais municipais como centros 

de aplicação, e também o Centro de Formação de Profissionais da 

Educação, enfatizando a formação de professores das redes públicas e 

do ensino tecnológico. 

Solicitamos que sejam convidadas as seguintes entidades: MEC – 

Ministério da educação; Governo do Estado do RS; Prefeitos e 

vereadores da região dos Vales do Sinos, Caí e Paranhana; UFRGS; 

UERGS; Conselho Nacional de Educação; Fundação Liberato Salzano 

Vieira da Cunha; UNE-RS; UEE; UGES; UBES; Caritas Diocesana de 

Novo Hamburgo; Comissão Pró Universidade Pública no Vale do 

Paranhana; OABs da região dos Vales; Câmaras de Dirigentes Logistas 

da região dos Vales; Sindicato Patronal de Igrejinha; CICS VP - Câmara 

da Indústria, Comércio, Serviço e Agricultura do Vale do Paranhana; 

Sindicatos dos Comerciários, dos sapateiros, dos Bancários e dos 

metalúrgicos da região dos Vales.  

 Reconhecendo a importância da matéria em debate e verificando a 

necessidade de se aprofundar a discussão sobre o tema, solicitamos aos 

Nobres Parlamentares a aprovação deste Requerimento. 

 

               

 



 

 

 

 

 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015 

 

 

Lelo Coimbra 

Deputado Federal PMDB/ES 


